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PROCESSO N.°:
48750-1/06

INTERESSADO:
município de campina da lagoa

ASSUNTO:
consulta

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: CONSULTA – INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS ABONOS PAGOS COM RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDEF-60% – DESNECESSIDADE, EM VIRTUDE DO CARÁTER EVENTUAL DA VERBA E DA AUSÊNCIA DE DIPLOMA LEGAL ESPECÍFICO PREVENDO TAL CONTRIBUIÇÃO – ASPECTO QUE NÃO VEM SENDO CONSIDERANDO COMO IRREGULARIDADE NAS CONTAS MUNICIPAIS ANUAIS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Sr. Celso Ferreira, Prefeito do Município de Campina da Lagoa, nos seguintes termos:

“No caso do Município repassar sobras do FUNDEF ao pessoal do Magistério, dentro das normas legais, ao valor repassado a título de ABONO serão incidentes os descontos para a Previdência Própria?”

A folhas 03/07 foi acostado parecer jurídico da assessoria local, cuja conclusão é de que o desconto previdenciário é devido, em virtude de que existe lei prevendo que o abono compõe o salário de contribuição.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 80 – folhas 91/92) noticia que: “Encontramos diversas decisões deste Tribunal, em Consultas e Prestações de Contas, sobre abonos concedidos com a finalidade de complementar a aplicação mínima em valorização do magistério, mas especificamente sobe a incidência ou não de descontos previdenciários sobre os valores de abonos, não encontramos nenhuma decisão desta Corte”.

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 61/2.006 – folhas 93/96) opina pela resposta à consulta nos seguintes termos:

Destinam-se os abonos exclusivamente a possibilitar que a Administração ajuste sua aplicação do percentual mínimo de 60% a ser empregado com a folha dos profissionais do Magistério, no caso de a folha ficar abaixo do piso.  A opinião corrente pontifica que os abonos não caracterizam a valorização do Magistério, por não se incorporarem aos vencimentos e nem à aposentadoria, acolhendo a utilização do rateio de sobra sob a forma de abono apenas como forma de ajuste e não como política remuneratória. De modo que o plano de cargos e salários do Magistério é que deverá ser compatibilizado à potencialidade dos recursos advindos do FUNDEF.


Logo, a resposta é pela impossibilidade de incidência dos descontos previdenciários sobre o abono concedido aos profissionais do Magistério, com recursos excedentes do FUNDEF.

O Ministério Público de Contas (Parecer 23.090/2.006 – folhas 98/99), por sua vez, entende que “A luz da legislação local, carreada aos autos, infere-se que o abono compõe os rendimentos pagos aos servidores, portanto, sujeito à incidência dos descontos previdenciários”. 

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

A questão em comento, qual seja, a incidência de contribuição previdenciária sobre os abonos pagos com recursos oriundos do FUNDEF-60%, não está pacificada, consoante se pode ver, inclusive, dos pareceres (divergentes) que instruem o presente feito.

Se, de um lado, entende-se “que os abonos não caracterizam a valorização do Magistério, por não se incorporarem aos vencimentos e nem à aposentadoria, acolhendo a utilização do rateio de sobra sob a forma de abono apenas como forma de ajuste e não como política remuneratória”; doutra banda, aponta-se que o abono do FUNDEF tem caráter remuneratório, integrando o salário de contribuição, consoante dispõe a Lei 8.212/1.991
.

Com vênia à orientação expedida pelo Ministério Público de Contas, entendo que a melhor solução para o caso, considerando sua indefinição, é a da não incidência da contribuição previdenciária, tendo em vista os seguintes aspectos:

A) O abono do FUNDEF constitui verba de recebimento incerto. Os professores não sabem previamente o valor do benefício, e, nem ao menos, se efetivamente desfrutarão da vantagem; sendo que a Constituição Federal prevê que o salário de contribuição deverá corresponder apenas às verbas de natureza habitual, senão vejamos:

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
...

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.
B) O Tribunal Superior do Trabalho já pacificou o entendimento de que abonos eventuais não devem ser carreados para a aposentadoria:

PROC. Nº TST-RR-776.630/2001.6

RECURSOS DE REVISTA DOS RECLAMADOS  ANÁLISE    CONJUNTA    TEMAS   COMUNS COMPETÊNCIA   NÃO INTEGRAÇÃO DE ABONOS, GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE E PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS, NA COMPLEMENTAÇAO.

Iniludível a competência desta Justiça Especializada para apreciar pedido relativo à complementação de aposentadoria, pois se trata de benefício decorrente da relação de emprego, pago por empresa instituída e mantida pelo empregador para esse fim. Indevida, porém, a integração dos abonos nos proventos do reclamante, já pacificado nesta C. Corte o entendimento sobre a natureza não salarial da gratificação contingente e da participação nos lucros.

Recursos conhecidos e providos.
...

2. MÉRITO

2.1 - ABONOS  GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE E PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS.

Tal como se infere do julgamento, os abonos em discussão (gratificação contingente e participação nos lucros) foram estabelecidos em acordo coletivo, com pagamento em uma só vez, sem compensação e não incorporados ao salário, sendo restritos aos empregados da ativa, condição esta, aliás, que o autor perdeu ao se aposentar, já que a aposentadoria extingue o contrato de trabalho.

Não se aplica à hipótese dos autos o disposto no art. 457, § 1º, da CLT, porque tais parcelas não têm natureza salarial, ante a concessão única e eventual, além de ter sido ajustada sua não incorporação aos salários. Assim, não procede a integração de tais abonos na complementação de aposentadoria. Aliás, a matéria já se encontra pacificada no âmbito desta Corte, consoante se verifica nos seguintes precedentes:
C) No âmbito do Estado do Paraná, não mais vendo incorporada aos proventos de aposentadoria nenhuma espécie de abono (conseqüentemente, não é objeto de desconto previdenciário), consoante dispõe o Decreto 7.154/2.006:

Art. 1º. No cálculo dos proventos das aposentadorias previstas no art. 40 da Constituição Federal e art. 2º da Emenda Constitucional n.º 41/03, será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações ou subsídios, utilizados como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, serão utilizados os valores dos adicionais e das gratificações percebidas, que tenha havido contribuição, com exceção dos valores percebidos a título de diária, ajuda de custo, indenização, salário-família, auxílio e/ou vale alimentação, auxílio creche, abono, auxílio e/ou vale transporte, auxílio moradia e demais vantagens de custeio.
D) A Lei Municipal de Campina da Lagoa 62/2.005 não prevê que abonos comporão o salário de contribuição, havendo tal verba sido englobada na expressão, prevista no inciso VII do § 1° do artigo 37, “outras vantagens de qualquer natureza percebidas pelo segurado”.

Ainda que louvável a busca do legislador da regulamentação de todas as situações possíveis, verifica-se que no presente a solução adotada não foi adequada, pois acabou por incluir no salário de contribuição verbas “de qualquer natureza”, ou seja, verbas impróprias para tal fim e que, inclusive, não detenham caráter salarial.
E) Embora não seja um aspecto teórico para análise da questão, insta noticiar que o recolhimento das contribuições em questão é item que vem sendo verificado por este Tribunal nas prestações de contas anuais, não constituindo sua ausência irregularidade ou, sequer, motivo para ressalva.
É o voto.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos acima expostos.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
� Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:


I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o disposto no § 8° e respeitados os limites dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo;





